Parecer n.° 10, de 2.004

De RELATOR ESPECIAL, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei n° 760, de 2003.

De autoria do nobre Deputado Paulo Neme, o projeto em epígrafe dispõe sobre a instituição de incentivo fiscal para as empresas que utilizem matéria-prima, obtida através da reciclagem de dejetos poluentes.

Com fundamento nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 97º a 101º Sessões Ordinárias (de 10 a 16/09/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Dando continuidade ao processo legislativo, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não examinou a matéria no prazo regimental. Em conseqüência, o Presidente da Casa, em seu despacho, fez com que este Deputado fosse designado Relator Especial para examinar a propositura nos termos do artigo 31, § 1°, da XI Consolidação do Regimento Interno, ou seja, quanto aos aspectos legal; constitucional e jurídico.

Passando à fazê-lo, depreendemos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à competência, de iniciativa concorrente, conforme preceitua os artigos 19, 21 e 24 da Carta Estadual e o artigo 146 do citado regimento.

Assim, pelo exposto e por não haver qualquer óbice no âmbito do que nos cabe examinar, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei n.º 760 de 2003.

É o nosso parecer.

a) Jorge Caruso - Relator Especial 

